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-	 PRIMEIRA CAMARA

Processo n°	 10746.001483/2003-51

Recurso n°	 130.621 Voluntário

Matéria	 IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

Acórdão n°	 301-33.816

Sessão de	 25 de abril de 2007

Recorrente	 TERTULINO GUIMARÃES

Recorrida	 DM/BRASÍLIA/DF

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR

Exercício: 1999

Ementa: ITR. ÁREA DE RESERVA LEGAL.
FALTA DE AVERBAÇÃO. Não se pode excluir da
área tributável, para fins de incidência do ITR, área
declarada pelo contribuinte como reserva legal que
não se encontre devidamente averbada à margem da
matrícula do registro do imóvel.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do TERCEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto da relatora.

IPSHik

OTACÍLIO DANTAS . 'T • O - Presidente

41.1/411/1440N110
IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES - Relatora
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros José Luiz Novo Rossari, Luiz
Roberto Domingo, Valmar Fonséca de Menezes, George Lippert Neto, Adriana Giuntini Viana
e Susy Gomes Hoffinann. Esteve presente o Procurador da Fazenda Nacional José Carlos
Dourado Maciel.

•

•
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Relatório

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado Auto de Infração (fls.
01/07) para lançamento do ITR/1999, referente ao imóvel denominado "Fazenda Curitiba",
localizado no Município de Ponte Alta do Tocantins/TO.

Foi efetuada glosa relativa à área de utilização limitada, sendo desconsiderado
integralmente o valor declarado, por falta de comprovação da existência de tal área.

A DRJ-Brasilia/DF julgou o lançamento procedente, nos termos do Acórdão de
fls. 64/70.

Em sessão de 21 de junho de 2006, este Colegiado converteu o julgamento em
diligência, para que fossem juntados aos autos Laudo Técnico, ADA e Certidão de averbação

11,	
da área de reserva legal à margem da inscrição da matricula do imóvel (fls.90/94).

Tendo sido o contribuinte devidamente notificado quanto à diligência requerida,
este quedou-se silente, conforme informa a DRF-Palmas/TO (fl. 103), retornando os autos a
este Conselho para julgamento.

É o relatório.

e
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Voto

Conselheira Irene Souza da Trindade Torres, Relatora

O recurso é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade,
razões pelas quais dele conheço.

Ao teor do relatado, versam os autos sobre Auto de Infração lavrado contra o
contribuinte acima identificado, em razão da falta de recolhimento do Imposto sobre a
Propriedade territorial Rural, exercício 1999, apurado tendo em vista haver sido
desconsiderada a área de 384,00ha declarada como Área de Utilização Limitada (reserva legal),
vez não constar averbada à margem da matrícula do correspondente registro imobiliário à data
do fato gerador.

• Na apreciação de processos que tratavam dessa matéria, esta Conselheira, na
linha do pensamento preconizado por esta Câmara, vinha adotando o entendimento de que a
comprovação da existência da área de reserva legal não estava condicionada à sua averbação na
matricula do registro do imóvel, podendo ser comprovada a sua existência por meio de outras
provas idôneas. Todavia, refletindo melhor sobre o tema, passo a adotar entendimento diverso,
nos termos a seguir expostos.

A Lei n°. 9.393/96 exclui a área de reserva legal da área tributável para fins de
incidência do ITR, a saber:

Art. 10. (..)

§ 1° Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:

(.)

- área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:

• a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei n°
4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei n°
7.803, de 18 de julho de 1989;

(.)

A definição da área de reserva legal é dada pelo Código Florestal Brasileiro (Lei
n°. 4.771/1965):

Art. 1°. (..)

(.)

§ 21 Para os efeitos deste Código, entende-se por: (redação dada pela
MP na 2.166-67, de 24/8/2001)

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou
posse rural, excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso
sustentável dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos
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processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo e
proteção de fauna e flora nativas;

O art. 16 do Código Florestal normatiza a área de reserva legal em diversos
aspectos, estabelecendo a 8° o seguinte:

Art. 16 (...)

,sç 82 A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição
de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo
vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a
qualquer titulo, de desmembramento ou de retificação da área, com as
exceções previstas neste Código. (acrescentado pela MP tig 2.166-67,
de 24/8/2001)

Interpretar a norma é alcançar-lhe o sentido e não apenas ater-se ao mero
significado literal das palavras. A lei não traz em si palavras inúteis, sendo que todos os termos

• nela utilizados desempenham uma função útil na disposição normativa. Assim, entender que o
Código Florestal não cria a obrigação da averbação à margem da inscrição de matrícula do
registro do imóvel da área de reserva legal é ater-se a uma interpretação extremamente
superficial e descabida. O fato de a lei utilizar-se da palavra "deve", não quer dizer que não
traz em si um comando. "Dever", nos termos utilizados pela lei, não é mero aconselhamento,
não é mero indicativo de uma possibilidade.

Observe-se o disposto no §4° do mesmo artigo:

4Q A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão
ambiental estadual competente ou, mediante convénio, pelo órgão
ambiental municipal ou outra instituição devidamente habilitada,
devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função social
da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, quando houver:
(acrescentado pela MP n2 2.166-67, de 24/8/2000

O mesmo diploma legal traz, neste parágrafo, outro momento em que se utiliza

• da palavra "deve" e, no entanto, não se há de interpretar que seja prescindível a aprovação da
localização da reserva legal pelo órgão ambiental competente ou outra instituição devidamente
habilitada, pois, se assim o fosse, qualquer pessoa poderia tomar uma área e atribuí-la como
sendo de reserva legal, sem nenhuma aprovação prévia do Poder Público. Do mesmo modo,
não pode o órgão responsável, ao aprovar a localização de uma reserva legal, prescindir de
avaliar a função social da propriedade, simplesmente por entender que a palavra "deve" não lhe
imputa uma obrigação.

Assim, a pretensa área de reserva legal cuja localização não tenha sido aprovada
pelo órgão ambiental competente, nos termos do §4° do art. 16 do Código Florestal, poderá ser
qualquer outra área, mas nunca será a área de reserva legal caracterizada na lei, vez que para
assim ser considerada e gozar de todas as prerrogativas que a legislação lhe confira, será
necessário obedecer àquela determinação. Do mesmo modo, a pretensa área de reserva legal
que não esteja averbada à margem da matrícula do registro do imóvel, nos termos do §8° do art.
16 da Lei n°. 4771/1965, também poderá ser qualquer outra área, mas nunca será área de
reserva legal prevista na lei, por descumprir elemento essencial à sua caracterização, não
podendo, portanto, gozar dos benefícios que a legislação porventura venha a lhe atribuir.
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Tal medida visa - e aí sim é captar a mens legis - não simplesmente que a área
exista de fato, como quer fazer crer a recorrente, mas sim criar mecanismos de proteção da área
para que ela exista de fato ao longo do tempo. O sentido da lei não é a mera existência de fato
da área, mas a proteção para viabilizar a existência de fato da área. Retirar esse mecanismo de
proteção que o legislador criou é esvaziar o conteúdo da lei.

Nesse ponto, valho-me do posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de
Justiça, no Voto proferido pelo Exm° Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, nos autos
do Recurso em Mandado de Segurança n°. 18.301-MG, processo n° 2004/0075380-0, do qual
transcrevo excertos:

"A controvérsia cinge-se à correta interpretação dos arts. 16 e 44 da
Lei n°. n°4.771/65 (Código Florestal) (.)

Como se dessume dos dispositivos transcritos, mormente o §8° do art.
16, há determinação de que a área de reserva legal seja averbada à

•
margem da inscrição da matricula do imóvel. Mencionada
determinação existe desde o advento do Código Florestal

O que se tem presente é o interesse público prevalecendo sobre o
privado, interesse coletivo que inclusive afeta o proprietário da terra
reservada, no sentido de que também será beneficiado com um meio
ambiente estável e equilibrado. Assim, a reserva legal compõe parte de
terras do domínio privado e constitui verdadeira restrição do direito de
propriedade.

Observa-se, inclusive que o legislador responsabilizou o proprietário
das terras quanto à recomposição da reserva, que deverá ser feita ao
longo dos anos, na forma estabelecida no art. 99 da Lei e. 8.171/99.

Trata-se, portanto, indubitavelmente, de legislação impositiva de
restrição ao uso da propriedade, considerando que, assim não fosse,
jamais as reserva legais, no domínio privado, seriam recompostas, o

• que abalaria o objetivo da legislação de assegurar a preservação e
equilíbrio ambientais.

(.)

Nesse sentido, desobrigar os proprietários da averbação é o mesmo
que esvaziar a Lei n°. de seu conteúdo.

(.)

Assim, entendo que não agiu o magistrado com acerto ao baixar uma
portaria, com base em interpretação da Lei n°. 4.177/65, que
desconsiderou o bem jurídico por ela protegido, como se averbação na
Lei n°. referida tratasse-se de ato notorial, e não obrigação legal"

Assim, entendo ser indubitável a obrigação da averbação da área de reserva
legal à margem da matricula do registro imobiliário para que referida área possa ser excluída
da área tributável para fins de cálculo do ITR. Não se trata de prevalecer a forma sobre o fato,
como diz a recorrente, mas de cumprimento do comando da lei, visando a proteção de bem
jurídico tutelado.
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Desta forma, agiu a autoridade fiscal no mais lídimo cumprimento do seu dever
legal ao desconsiderar integralmente a área declarada, visto a contribuinte dão ter apresentado
provas da averbação da área de reserva legal.

Além disso, nem mesmo o elemento de prova trazido pelo recorrente lhe socorre
em sua pretensão, vez que o Laudo Técnico apresentado não se mostra elaborado de acordo
com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, NBR 8.799/1985. E
mais, o mapa apresentado diz respeito ao loteamento Ponte Alta, que é parte da Fazenda
Curitiba, assim como a Certidão juntada. (fls. 12/25)

Deixo de apreciar qualquer questão relativa à área de preservação permanente
por não ter sido objeto de glosa do Auto de Infração contra o qual se firmou o presente litígio.

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário interposto.

É C01110 voto.

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2007

kin"ailkinNto
IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES - Relatora
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